
MATRIZ DE RISCOS

“AQUISIÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA) PRESSURIZADA DE VAZÃO 20 L/S PARA O SISTEMA DE 
PARQUE SANTANA LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI - RJ”

Categoria do 
risco Descrição do evento causador do risco Consequência na 

execução do objeto
Medidas para tratamento 

do risco 

Responsável 
pelo 

tratamento 
do risco

Riscos 
atinentes 
execução

Atraso na entrega dos produtos Aumento do custo do 
produto e/ou do serviço

Diligência da Contratada 
na execução contratual Contratada

Projeto apresenta solução técnica nova, "desconhecida" 
pelos técnicos da CEDAE

Atraso no início das obras 
Atraso no cronograma 
Aumento dos custos

Contratada deve subsidiar 
os técnicos com 

informações
Contratada

Alteração no projeto por fatores externos.

Aumento do custo do 
produto e/ou do serviço / 
Atraso no início das obras 

Atraso no cronograma 
Aumento dos custos

Planejamento Empresarial Contratada

Atraso na execução do objeto contratual por culpa da 
Contratada

Aumento do custo do 
produto e/ou do serviço

Diligência da Contratada 
na execução contratual Contratada

Fatos retardadores ou impeditivos da execução do 
Contrato próprios do risco ordinário da atividade 

empresarial ou da execução

Aumento do custo do 
produto e/ou do serviço Planejamento Empresarial Contratada

Incertezas na capacidade de suporte do solo Aumento do custo do 
produto e/ou do serviço Planejamento Empresarial Contratada

Incerteza no cadastro de interferências, linhas de energia, 
redes de telecomunicações, (saneamento e gás), etc.

Aumento do custo do 
produto e/ou do serviço Planejamento Empresarial Contratada
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Fornecimento de materiais por parte da Contratada 
(Contratada não recebeu os materiais por ela adquiridos 

no prazo).

Aumento do custo do 
produto e/ou do serviço Planejamento Empresarial Contratada

Obsolescência tecnológica, falta de inovação técnica e 
deficiência de equipamentos (Contratada não consegue 

atingir os requisitos de qualidade).

Aumento do custo do 
produto e/ou do serviço Planejamento Empresarial Contratada

Fatos retardadores ou impeditivos da execução do 
Contrato que não estejam na sua álea ordinária, tais como 

fatos do príncipe, caso fortuito ou de força maior, bem 
como o retardamento determinado pela CEDAE, que 
comprovadamente repercuta no preço da Contratada

Aumento do custo do 
produto e/ou do serviço Revisão de preço CEDAE

Riscos da 
atividade 

empresarial e 
riscos 

financeiros

Alteração de enquadramento tributário, em razão do 
resultado ou de mudança da atividade empresarial, bem 
como por erro da Contratada na avaliação da hipótese de 

incidência tributária

Aumento ou diminuição 
do lucro da Contratada Planejamento tributário Contratada

Variação da taxa de câmbio Aumento ou diminuição 
do lucro do contratado

Instrumentos financeiros de 
proteção cambial (hedge) Contratada

Elevação dos custos operacionais para o desenvolvimento 
da atividade empresarial em geral e para a execução do 

objeto em particular, tais como aumento de preço de 
insumos, prestadores de serviço e mão de obra

Aumento do custo do 
produto e/ou do serviço Reajuste anual de preço CEDAE

Elevação dos custos operacionais definidos na linha 
anterior, quando superior ao índice de reajuste previsto na 
cláusula de equilíbrio econômico-financeiro do contrato

Aumento do custo do 
produto e/ou do serviço Planejamento empresarial Contratada

Riscos 
trabalhistas e 

previdenciários

Responsabilização da CEDAE por verbas trabalhistas e 
previdenciárias dos profissionais da Contratada alocados na 

execução do objeto contratual

Geração de custos 
trabalhistas e/ou 

previdenciários para a 
CEDAE, além de eventuais 

honorários advocatícios, 
multas e verbas 

Ressarcimento, pela 
Contratada, ou retenção de 
pagamento e compensação 

com valores a esta devidos, da 
quantia despendida pela 

CEDAE.

Contratada
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sucumbenciais.

Riscos 
tributários e 
fiscais (não 
tributário)

Responsabilização da CEDAE por recolhimento indevido em 
valor menor ou maior que o necessário, ou ainda de ausência de 

recolhimento, quando devido, sem que haja culpa da CEDAE

Débito ou crédito tributário 
ou fiscal (não tributário)

Ressarcimento pela 
Contratada, ou retenção de 
pagamento e compensação 

com valores a esta devidos, da 
quantia despendida pela 

CEDAE

Contratada

             Cristiano dos Santos Amaral
Gerente de Manutenção e Obras - GMO

DDC
          Mat.: 0.019624-4/CEDAE
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